
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.397-C, DE 2015 
(Do Sr. Angelim) 

 
Dá nova redação à Lei n.º 11.284, de 2 de março de 2006, para garantir 
a contratação e a manutenção no emprego de mulheres nas empresas 
que exploram concessões florestais; tendo parecer da Comissão de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela 
aprovação (relator: DEP. ABEL MESQUITA JR.); da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relatora: 
DEP. FLÁVIA MORAIS); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
JORGINHO MELLO). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O artigo 19 e § 1º do art. 45 da Lei n.º 11.284, de 2 de março de 2006, 
passam a vigorar com a seguinte redação:  

“ Art. 19. Além de outros requisitos previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, exige-se para habilitação nas licitações de concessão florestal a 
comprovação de:  

I – inexistência de débitos inscritos na dívida ativa relativos a infração ambiental 
nos órgãos competentes integrantes do Sisnama;  

II – inexistência de decisões condenatórias, com trânsito em julgado, em ações 
penais relativas a crime contra o meio ambiente ou a ordem tributária ou a crime 
previdenciário, observada a reabilitação de que trata o art. 93 do Decreto-Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal.  

III – manutenção de quantitativo de mulheres empregadas igual ou superior a 
cinco por cento do total de empregados da empresa, comprovada mediante 
cópia do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED ou 
certidão de órgão competente.” (NR). 

....................................................................................................................... 

“ Art. 45............................................................................................................. 

§1º....................................................................................................................  

XI – o concessionário deixar de contratar mulheres em percentual igual ou 
superior a cinco por cento do total de empregados.” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor cento e vinte dias após a data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Matéria proposta pelo Deputado Márcio Macêdo no ano de 2011, que foi 
arquivada ao final da legislatura, nos termos do artigo 105 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, que ora reapresentamos dada sua relevância. 

As concessões públicas são instrumentos para a realização de políticas de 
interesse de todo o País por intermédio da ação de empresas que aderem a contratos 
para a exploração de atividades prioritariamente ligadas ao Estado.  

No caso das concessões florestais é comum a utilização de critérios de 
atendimento às políticas públicas de proteção da sociedade como um todo. Exemplo 
típico é o da possibilidade de rescisão do contrato quando trabalhadores forem 
submetidos a condições degradantes de trabalho ou análogas à de escravo ou houver 
exploração do trabalho de crianças e adolescentes.  

É necessário também, nesses empreendimentos, estimular uma política de 
contratação de mulheres. As regiões que abrangem áreas florestais são, geralmente, 
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áreas em que há poucas opções de emprego, sendo que muitas das famílias que 
margeiam essas áreas sofrem com o problema do êxodo da população masculina.  

Nada mais justo que gerar uma demanda, mesmo que proporcionalmente 
pequena, para agregar a mão de obra feminina na exploração florestal como forma de 
garantir sustento e dignidade às famílias das regiões.  

Para tanto propomos essa inclusão como requisito para a habilitação ao 
processo licitatório e também como causa de rescisão da concessão outorgada a 
comprovação da contratação de um percentual de mão de obra feminina nunca inferior 
a cinco por cento do total de empregados.  

Pela relevância e alcance social da medida, esperamos contar com o apoio 
dos/as nobres colegas para a aprovação da matéria.  

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2015. 

 
Deputado ANGELIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006 
 

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas para 

a produção sustentável; institui, na estrutura do 

Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 

Florestal Brasileiro - SFB; cria o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Florestal - 

FNDF; altera as Leis nºs 10.683, de 28 de maio 

de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 4.771, de 15 

de setembro de 1965, 6.938, de 31 de agosto de 

1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA GESTÃO DE FLORESTAS PÚBLICAS PARA 

PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS CONCESSÕES FLORESTAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Seção VI 

Da Habilitação 

 

Art. 19. Além de outros requisitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, exige-se para habilitação nas licitações de concessão florestal a comprovação de ausência 

de:  

I - débitos inscritos na dívida ativa relativos a infração ambiental nos órgãos 

competentes integrantes do Sisnama;  

II - decisões condenatórias, com trânsito em julgado, em ações penais relativas a 

crime contra o meio ambiente ou a ordem tributária ou a crime previdenciário, observada a 

reabilitação de que trata o art. 93 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal.  

§ 1º Somente poderão ser habilitadas nas licitações para concessão florestal 

empresas ou outras pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede e 

administração no País.  

§ 2º Os órgãos do Sisnama organizarão sistema de informações unificado, tendo em 

vista assegurar a emissão do comprovante requerido no inciso I do caput deste artigo.  

 

Seção VII 

Do Edital de Licitação 

 

Art. 20. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados os 

critérios e as normas gerais da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e conterá, especialmente:  

I - o objeto, com a descrição dos produtos e dos serviços a serem explorados;  

II - a delimitação da unidade de manejo, com localização e topografia, além de 

mapas e imagens de satélite e das informações públicas disponíveis sobre a unidade;  

III - os resultados do inventário amostral;  

IV - o prazo da concessão e as condições de prorrogação;  

V - a descrição da infra-estrutura disponível;  

VI - as condições e datas para a realização de visitas de reconhecimento das 

unidades de manejo e levantamento de dados adicionais;  

VII - a descrição das condições necessárias à exploração sustentável dos produtos 

e serviços florestais;  

VIII - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e 

assinatura do contrato;  

IX - o período, com data de abertura e encerramento, o local e o horário em que 

serão fornecidos aos interessados os dados, estudos e projetos necessários à elaboração dos 

orçamentos e apresentação das propostas;  

X - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade 

técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal;  

XI - os critérios, os indicadores, as fórmulas e parâmetros a serem utilizados no 

julgamento da proposta;  

XII - o preço mínimo da concessão e os critérios de reajuste e revisão;  

XIII - a descrição das garantias financeiras e dos seguros exigidos;  

XIV - as características dos bens reversíveis, incluindo as condições em que se 

encontram aqueles já existentes;  

XV - as condições de liderança da empresa ou pessoa jurídica responsável, na 

hipótese em que for permitida a participação de consórcio;  
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XVI - a minuta do respectivo contrato, que conterá as cláusulas essenciais referidas 

no art. 30 desta Lei;  

XVII - as condições de extinção do contrato de concessão.  

§ 1º As exigências previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão adaptadas 

à escala da unidade de manejo florestal, caso não se justifique a exigência do detalhamento.  

§ 2º O edital será submetido a audiência pública previamente ao seu lançamento, 

nos termos do art. 8º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DAS CONCESSÕES FLORESTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção XIII 

Da Extinção da Concessão 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 45. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder 

concedente, a rescisão da concessão, a aplicação das sanções contratuais e a execução das 

garantias, sem prejuízo da responsabilidade civil por danos ambientais prevista na Lei nº 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, e das devidas sanções nas esferas administrativa e penal.  

§ 1º A rescisão da concessão poderá ser efetuada unilateralmente pelo poder 

concedente, quando:  

I - o concessionário descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais e 

regulamentares concernentes à concessão;  

II - o concessionário descumprir o PMFS, de forma que afete elementos essenciais 

de proteção do meio ambiente e a sustentabilidade da atividade;  

III - o concessionário paralisar a execução do PMFS por prazo maior que o previsto 

em contrato, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior, ou as que, 

com anuência do órgão gestor, visem à proteção ambiental;  

IV - descumprimento, total ou parcial, da obrigação de pagamento dos preços 

florestais;  

V - o concessionário perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para 

manter a regular execução do PMFS;  

VI - o concessionário não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos 

devidos prazos;  

VII - o concessionário não atender a notificação do órgão gestor no sentido de 

regularizar o exercício de suas atividades;  

VIII - o concessionário for condenado em sentença transitada em julgado por crime 

contra o meio ambiente ou a ordem tributária, ou por crime previdenciário;  

IX - ocorrer fato superveniente de relevante interesse público que justifique a 

rescisão, mediante lei autorizativa específica, com indenização das parcelas de investimento 

ainda não amortizadas vinculadas aos bens reversíveis que tenham sido realizados;  

X - o concessionário submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho 

ou análogas à de escravo ou explorar o trabalho de crianças e adolescentes.  

§ 2º A rescisão do contrato de concessão deverá ser precedida da verificação de 

processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa.  

§ 3º Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes da 

notificação do concessionário e a fixação de prazo para correção das falhas e transgressões 

apontadas.  
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§ 4º Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a rescisão 

será efetuada por ato do poder concedente, sem prejuízo da responsabilização administrativa, 

civil e penal.  

§ 5º Rescindido o contrato de concessão, não resultará para o órgão gestor qualquer 

espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com 

terceiros ou com empregados do concessionário.  

§ 6º O Poder Público poderá instituir seguro para cobertura da indenização prevista 

no inciso IX do § 1º deste artigo.  

 

Art. 46. Desistência é o ato formal, irrevogável e irretratável pelo qual o 

concessionário manifesta seu desinteresse pela continuidade da concessão.  

§ 1º A desistência é condicionada à aceitação expressa do poder concedente, e 

dependerá de avaliação prévia do órgão competente para determinar o cumprimento ou não do 

PMFS, devendo assumir o desistente o custo dessa avaliação e, conforme o caso, as obrigações 

emergentes.  

§ 2º A desistência não desonerará o concessionário de suas obrigações com 

terceiros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DA REABILITAÇÃO 
 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 

assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação.  

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 

previstos no art. 92 deste código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos incisos 

I e II do mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 94. A reabilitação poderá ser requerida, decorridos 2 (dois) anos do dia em que 

for extinta, de qualquer modo, a pena ou terminar sua execução, computando-se o período de 

prova da suspensão e o do livramento condicional, se não sobrevier revogação, desde que o 

condenado:  

I - tenha tido domicílio no País no prazo acima referido;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - tenha dado, durante esse tempo, demonstração efetiva e constante de bom 

comportamento público e privado; 

III - tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre a absoluta 

impossibilidade de o fazer, até o dia do pedido, ou exiba documento que comprove a renúncia 

da vítima ou novação da dívida.  

Parágrafo único. Negada a reabilitação, poderá ser requerida, a qualquer tempo, 

desde que o pedido seja instruído com novos elementos comprobatórios dos requisitos 

necessários. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  
 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 
 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 
 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  
 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 

bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 

de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 

processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 1.397, de 2015, altera o art. 19 e o § 1º do 
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art. 45 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, que dispõe sobre a gestão de florestas 

públicas, visando garantir a contratação e a manutenção no emprego de mulheres nas 

empresas que exploram concessões florestais. 

Para tanto, define cinco por cento do total de empregados como 

percentual mínimo para contratação de mulheres por parte do concessionário, e a 

comprovação da manutenção desse quantitativo será comprovada mediante cópia do 

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED ou certidão de órgão 

competente. A não contratação de mulheres no percentual determinado poderá, 

ainda, ser motivo para rescisão do contrato de concessão. 

Em sua justificação, o autor esclarece que a matéria foi proposta 

pelo Deputado Márcio Macêdo, em 2011 e arquivada ao final da legislatura. Na 

ocasião, recebeu parecer favorável à aprovação nesta Comissão de Agricultura, 

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, na forma do substitutivo 

apresentado pelo relator, que agora é reapresentado pelo nobre Deputado Sr. 

Angelim, e por nós relatado. 

Pelo despacho da Mesa, o Projeto de Lei será apreciado de 

forma conclusiva pelas Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural; Trabalho, de Administração e Serviço Público; Finanças e 

Tributação; e Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

Este é o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 

e Desenvolvimento Rural analisar o mérito da proposição em tela no que se refere ao 

seu campo temático. Assim, analisaremos o PL nº 1.397, de 2015, sob a ótica do setor 

agropecuário e das políticas agrícola e agrária que o norteiam. 

Sob o prisma desta CAPADR, portanto, é que analisaremos a 

questão posta, qual seja, a definição de percentual mínimo para contratação de 

mulheres por parte do concessionário nos contratos de concessão florestal.  

Para tanto, iniciamos esclarecendo que a concessão florestal é 

um contrato administrativo por meio do qual o poder público outorga ao particular a 

exploração sustentável das florestas públicas, cuja disciplina legal foi inaugurada pela 

Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006 – Lei de Gestão de Florestas Públicas. 
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O grande mérito da Lei de Gestão de Florestas Públicas é 

possibilitar o aumento da renda e a melhoria da qualidade de vida das populações 

locais tornando compatível a preservação do meio ambiente com a exploração 

sustentável dos recursos da floresta, além de estabelecer condições para reduzir o 

desmatamento ilegal, principalmente na Região Amazônica, minimizando a grilagem 

de terras públicas e a extração ilegal de madeira. 

Os municípios e comunidades vizinhos à área concedida são 

favorecidos com a geração de empregos, investimentos em serviços, infraestrutura, 

retornos financeiros oriundos do pagamento pelos produtos que foram concedidos e 

demais benefícios garantidos pelo contrato de concessão. Enfim, todos os cidadãos 

são beneficiados com a conservação dos recursos da floresta e com a certeza de 

comprar produtos que respeitam a floresta. 

Considerando os objetivos da política de concessões florestais, 

entendemos que a proposta analisada reveste-se da maior importância ao contribuir 

para “gerar demanda, mesmo que proporcionalmente pequena, para agregar a mão-

de-obra feminina na exploração florestal como forma de garantir sustento e dignidade 

às famílias das regiões.”, como salienta o autor. 

Ademais, importante lembrar que não há mais reserva de 

mercado para os homens em determinadas profissões ou atividades, mas o  

preconceito velado ainda está presente no dia a dia de muitas brasileiras. 

Diante do exposto, pela relevância da matéria, votamos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 1.397, de 2015. 

Sala da Comissão, em 13 de julho de 2015. 
 

Deputado ABEL MESQUITA JUNIOR 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 1.397/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Abel 
Mesquita Jr..  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Irajá Abreu - Presidente, Heuler Cruvinel e Carlos Henrique 
Gaguim - Vice-Presidentes, Abel Mesquita Jr., Adilton Sachetti, Afonso Hamm, André 
Abdon, Bohn Gass, Celso Maldaner, César Messias, Evair de Melo, Evandro Roman, 
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Francisco Chapadinha, Heitor Schuch, Hélio Leite, Jerônimo Goergen, João Daniel, 
Josué Bengtson, Kaio Maniçoba, Luis Carlos Heinze, Luiz Cláudio, Luiz Nishimori, 
Marcelo Castro, Marcon, Odelmo Leão, Pedro Chaves, Raimundo Gomes de Matos, 
Ricardo Teobaldo , Roberto Balestra, Rogério Peninha Mendonça, Ronaldo Lessa, 
Silas Brasileiro, Tereza Cristina, Valdir Colatto, Valmir Assunção, Zé Carlos, Zé Silva, 
Zeca do Pt, Alberto Filho, Átila Lins, Beto Rosado, Daniel Vilela, Hissa Abrahão, João 
Rodrigues, Lázaro Botelho, Márcio Marinho, Marcos Montes, Miguel Lombardi, 
Professor Victório Galli, Remídio Monai, Vicentinho Júnior e Wellington Roberto.  

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2015.  
 

 
Deputado IRAJÁ ABREU  

Presidente  
 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

De autoria do Deputado Angelim, o projeto de lei sob parecer, 

ao alterar dispositivos da Lei nº 11.284, de 2006, reserva percentual mínimo de cinco 

por cento de empregos para mulheres em empresas que exploram concessões 

florestais. 

A proposição, sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões, 

recebeu parecer favorável na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural. Após a apreciação desta Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, a proposição receberá ainda parecer da Comissão 

de Finanças e Tributação, quanto ao mérito e sob seu aspecto de adequação 

financeira e orçamentária, e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, a 

respeito de sua constitucionalidade, regimentalidade e juridicidade. 

No prazo regimental, no âmbito desta Comissão, não foram 

apresentadas emendas ao projeto. Nos termos do art. 32, XVIII, alínea “o”, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão manifestar-se 

sobre o mérito da proposição. 

II - VOTO DA RELATORA 

A proposição sob análise se mostra meritória e relevante, pois, 

ao implementar percentual mínimo de vagas de empregos para mulheres nas 

empresas que exploram concessões florestais, concretiza medida que visa promover 

uma maior inserção das mulheres no mercado de trabalho. É inegável o avanço, 
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experimentado no País, da participação feminina no mercado de trabalho. Se antes 

elas eram uma minoria, hoje, em alguns segmentos, a participação feminina chega a 

ser, por vezes, dominante. Entretanto, apesar dessa constante evolução, ainda não 

podemos dizer que existe uma plena igualdade entre trabalhadoras e trabalhadores. 

A Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as 

Formas de Discriminação contra a Mulher, do qual o Brasil é signatário, traz grandes 

avanços nas questões relativas à igualdade entre homens e mulheres quando indica 

que a adoção de medidas especiais de caráter temporário é  necessária para acelerar 

a igualdade de fato entre homens e mulheres. No seu artigo 5º sugere que os Estados 

Partes tomarão medidas apropriadas para modificar os padrões sócioculturais de 

conduta de homens e mulheres, com o objetivo de alcançar a eliminação dos 

preconceitos e práticas já institucionalizadas na sociedade. Ademais, a própria 

Constituição Federal, no art. 5º, enuncia o princípio da igualdade. 

A medida proposta pelo projeto de lei se encontra perfeitamente 

alinhada com os objetivos pretendidos pela Convenção retrocitada, bem como com os 

direitos e garantias fundamentais, em especial com o princípio da igualdade de 

gênero. Portanto, a aprovação da proposta é medida que se impõe. 

Diante do exposto, no que tange às competências desta 

Comissão, manifestamos o nosso voto, no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei n° 1.397, de 2015. 

Sala da Comissão, em 4 de  maio de 2015. 

Deputada FLÁVIA MORAIS 
Relatora 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
1.397/2015, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Flávia Morais.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Wolney Queiroz - Presidente, Orlando Silva e André Figueiredo 
- Vice-Presidentes, Augusto Coutinho, Bebeto, Benjamin Maranhão, Daniel Almeida, 
Daniel Vilela, Erika Kokay, Flávia Morais, Geovania de Sá, Gorete Pereira, Nelson 
Pellegrino, Nivaldo Albuquerque, Roberto de Lucena, Rôney Nemer, Vicentinho, 
Walney Rocha, Ademir Camilo, Cabo Sabino, Efraim Filho, Leonardo Monteiro, Maria 
Helena e Vitor Valim.  
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Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2016.  

 
Deputado WOLNEY QUEIROZ  

Presidente 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 1.397, de 2015, de autoria do Deputado 

Angelim, tem o objetivo de alterar dispositivos da Lei nº 11.284, de 2006, para reserva 

percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de empregos para mulheres em empresas 

que exploram concessões florestais. 

A referida proposição recebeu parecer favorável na Comissão de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (CAPADR), e na 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP). Após a 

apreciação desta Comissão de Finanças e Tributação (CFT), quanto ao mérito e sob 

seu aspecto de adequação financeira e orçamentária, a proposição receberá ainda 

parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), a respeito de 

sua constitucionalidade, regimentalidade e juridicidade. 

Durante a tramitação na CFT e nas demais comissões, não foram 

apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, além do mérito, apreciar a proposição quanto 

à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças 

e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira”, aprovada em 29 de maio de 1996. 

Quanto à adequação orçamentária e financeira, de acordo com o 

Regimento Interno, somente aquelas proposições que "importem aumento ou 

diminuição de receita ou de despesa pública" estão sujeitas ao exame de 
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compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. Neste sentido dispõe 

também o art. 9º de Norma Interna, aprovada pela CFT em 29.05.96, in verbis: 

"Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e 

financeira deve-se concluir no voto final que à Comissão não cabe 

afirmar se a proposição é adequada ou não”. 

O projeto em exame propõe a inclusão, como requisito para a 

habilitação ao processo licitatório e também como causa de rescisão de concessão 

florestal outorgada, a comprovação da contratação de um percentual de mão de obra 

feminina nunca inferior a 5% do total de empregados. 

Verifica-se, portanto, que sua aprovação não afetaria as receitas ou 

despesas públicas federais, uma vez que se reveste de caráter meramente normativo. 

Em relação ao mérito da proposta, entendemos que ela facilitará o 

acesso das mulheres ao mercado de trabalho, e que ela vai ao encontro do que foi 

previsto na Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra a Mulher, do qual o Brasil é signatário, pois estabelece uma 

medida especial de caráter temporário é necessária para acelerar a igualdade de fato 

entre homens e mulheres. 

Diante do exposto, somos pela não implicação da matéria em 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária, e, no mérito, 

pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.397, de 2015.  

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2017. 

 
Deputado JORGINHO MELLO 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 1397/2015; e, no 
mérito, pela aprovação, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jorginho Mello.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Covatti Filho - Presidente, Mário Negromonte Jr. - Vice-
Presidente, Aelton Freitas, Andres Sanchez, Edmar Arruda, Edmilson Rodrigues, Enio 
Verri, Fernando Monteiro, Luciano Bivar, Luciano Ducci, Miro Teixeira, Pauderney 
Avelino, Pedro Paulo, Professor Victório Galli, Andre Moura, Assis Carvalho, Carlos 
Andrade, Esperidião Amin, Félix Mendonça Júnior, Giuseppe Vecci, Helder Salomão, 
Hildo Rocha, Jerônimo Goergen, João Arruda, Jorginho Mello, Julio Lopes, Luis Carlos 
Heinze, Marcelo Álvaro Antônio, Marco Antônio Cabral, Marcus Pestana, Mauro 
Pereira, Moses Rodrigues, Newton Cardoso Jr, Pollyana Gama, Renato Molling e 
Victor Mendes.  

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2017.  

 
Deputado COVATTI FILHO  

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


